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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
INDICAÇÃO Nº 1705 / 2025 
Indica a realização de rondas escolares regulares nas 
imediações da Escola Prefeito Orlando Leme Franco, 
especialmente nos horários de entrada e saída dos 
alunos. 

 
 

A Vereadora que esta subscreve,  

 

CONSIDERANDO que a presença da ronda escolar tem como objetivo garantir 

maior segurança aos alunos, pais e servidores da unidade escolar, coibindo situações de 

risco, possíveis aglomerações indevidas e incidentes no trânsito durante os horários de 

pico.  

Considerando que essa solicitação está sendo muito pedida pelos pais dos alunos 

e colaboradores da unidade escolar, visto que também essa providência reforça o 

compromisso do Poder Público com a proteção e bem-estar das crianças e adolescentes 

de nossa cidade. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 
municipalidade que adote as medidas cabíveis para a realização de rondas escolares 
regulares nas imediações da Escola Prefeito Orlando Leme Franco, especialmente 
nos horários de entrada e saída dos alunos. 
 

 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de outubro de 2025. 
 

 
 
 

Andrea Navarro Mondin  
Vereadora Andrea Mondin 
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